
Crônica de uma Aposentadoria "Severina" 

Valdecir Fernandes Pascoal * 

Somos muitos Severinos 
Iguais em tudo na vida: 
na mesma cabeça grande 
que a custo se equilibra, 
no mesmo ventre crescido 
sobre as mes111as penwsjinas 
e iguais wmbém porque o sangue, 
que usamos zem pouca tinta. 

(Morte e Vida Severma, João Cabral de Melo Neto) 

N
o Brasil, são muitos, os Severinos. Falemos 
de uma espécie de Severino: os professores 
públicos estaduais. Em comum: o sonho de 

lransmitir conhecimentos, cultura e valores éticos. Em 
comum, o sonho de tuna aposemadoria e de uma ve
lhice condigna. Em com,um, uma sina, ou melhor, uma 
saga repleta de pedras pelo caminho, que transforma 
os sonhos em uma vida Severina. 

O ·'pecado'' original dessa gente de nome simples 
- Maria, José, Terezin/la, Policarpo, Marluce, Quité
ria. João. Ana, Francisco ... - talvez tenha sido a e~
colha dessa profissão, cuja remuneração. no último 
nívcllla carreira, e depois de, no mfnimo, 25 a 30 
<IIJOS de trabaU1o. em condições desfavoráveis, chega 
aos seiscentos c cinqüenta reais, brutos. aproximada
mente. Isso tudo num Pais que pode se gabar de ter 
em sua Constituição, escrito com todas as letras, os 
postulados da dignidade da pessoa humana, da valo
ria~ção social do trabalho, da cit.ladania e da justiça. 
como valores supremos da nação. Mas um professor
Scverino, sendo, ''antes de tudo, um forte", não se 
detxa enfraquecer. Continua na esperança de uma vida 
menos Sl.!vcra. Lisonjeia-se c volta a sonhar quando é 
convidado para exercer algumas funções ou cargos 
de confiança: privilégio de poucos. De início, as no
vas atribuições significam, mais ou menos. vinte a trin
ta por cento de acréscimo em sua remuneração. Mas 
o principal é que, segundo uma norma prevista na Lei 
Maior do Estado, esses valores, se percebidos por mah 
de dois anos ininterruptamente, poderão vir a ser in
corporados aos seus provemos. Um alento para quem 
ganha tão pouco. 

Chega. então. o dia em que o Professor-Severino. 
cansado do combate (do bom combate), guarda o giz, 
arruma as gavetas e, ainda com fé. protocola a sua 
aposentadoria na repartição de origem. Acompanha 
de peno o trâmite, as idas e vindas do seu processo. 
mas não consegue entender o labirinto kajkiano da 
nossa hurocracia. Até que um dia. toma conhecimen
to de que a sua aposentadoria havia sido deferida. Mas 
para sua surpresa. a administração, amparada em po
sicionamento do seu órgão máximo de Assessoria Ju
rídica, entendeu que não havia direito à incorporação 
li aquela "vultosa·· quamia a tftulo llc grali fi cação. Qual 
o motivo? A falta de sagacidade, ou melhor. a inge
nuidade do Professor-Severino de haver aceitado (com 
a certeza de gue, mais vez, estava tendo o seu traba
lho reconhectdo), um mês antes de pedir a sua apo
sentadoria, a.~sunur um outro cargo ou uma outra tün
ção de confiru1ça diferente da Ullterior. Ledo engano. 
Segundo constava dos autos, o órgão máximo de As
sessoria Jurídica. entendia que a lei era clara, fazia 
menção à "gnttificação", no singular. e. nesse caso. 
sendo cristalina, haveria de prevalecer as máximas: 
dum /ex sede /ex c in e/a ris cessm interpretatin. 

Mas o Profcssor-Sevcnno ensaiou uma reação, ain
da que tfmida. Procurou um colega, também prufes
sor, que, por coincidências de fado, também se cha
mava Severino. A situação do outro Severino era um 
pouco diferente. lgualmeme. havia exercido um car
go de confiança ames de solicitar a aposentadoria. 
Exercera tal cargo por mais de lO anos e, ainda quan
do estava no seu exercício. preenchera todos os re
quisitos para a aposentadoria inlegral. Ocorre que esse 
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outro Sevenno também não era tão .. e~pcrto". Confi
ava num certo "dircl!o adquirido·· e não suportava a 
itléia da inativ1datle. por isso cominuou trabalhando, 
mesmo cieme tle que poderia estar recebendo a totali
dade dos proventos em casa, sem trahalhM. Mais lar
de, n!quereu a aposentadoria, tendo a administração. 
mais uma veL amparada por robusw parecer JUrfd1co. 
em resposta a esse gesto altruísta, exclutdo dos seus 
proventos a graulicação percebida 11.1 v<\rios anos. O 

motivo'} Severino havia sido ·'imprudente" ao ter con
tllluado trabalhando quando poderia ter-11t.: aposenta
dn. com proventos Integrais. mmto tempo antes. Esse 
gesto de imprudt:ncia. acabou por retirar-lhe o direito 
à mcorporação da gralificação, uma vcL que a regra 
da Ld Maior do Estado- aquela que pcrm1tia a in 
corporação- havia sido revogada um pouco antes da 
~o iJ c itação formal lia aposentadoria. 

Do diálogo travado entre os dois Prore~.sorcs-Se

vcrlllOS surge uma esperança: o Tnbunal ue Contas, 
órgão que tem a missão constitucional de analisar a 
kgalidade das aposentatlorias (CF, artigo 71. lll). O 
Tnhunal . cnrão, emba~>ado em parecer t~cntco que 
concluía pela ilegalidade dn procedtmentn clctuado 
pela admtmstração (os provento havtam ~ido rixado::. 
llem as gralilic.:açõcs devidas). e conforme lletenmna 
a Constlluição Fcllcral (Artigo 71. 111. IX c X). con
cedeu um prazo pMa que a admintstração sc manifes
l<L'>se e. caso concordasse com o parecer. efetuasse a 
rctilicação do ato (l ). Em resposta. a atlmuli~tração. 
mats uma vc7 amparada em opinativo Ull seu órgão 
máximo de Assessoria Jurídica, se m;ulllesta. Pnmci
ro. mantendo o posicionamento prinuuvo; segundo. 
alegando, a parttr da transcrição de trecho de uma tk· 
c1são do STF. que o pronunc1amenw uo Tribunal dt: 
Comas. antes ou dl!pots da apreciação final da apo
sentadoria. não v1nculana o Poder Exccuii\'O, pois tra
tar-se-ia de mera recomendação. 

O processo, então. retornou ao TnbunaJ de Con
tas. que. dlantc da impossibilidade jurfdica de fixar 
proventos (essa competência~ pri\·ativa da admmb
tração). não te\'C alternativa a não ser tulgar ilegal o 
ato de aposentadoria em vinmk: lia omissão uas grati
ficações. Mas a Administração permaneceu 1nene, 
qual um mercador sem ouvitlos. O Professor-Severi
no. diante da ínérci;l da administração em cumprir a 
dec1são final do órgão máximo de controle. descobre 
que terá que recorrer ao Poder Jud1c1ário a fim de as
segurar o seu d1rcllo. O Advogado lhe cohrou mil re
ais pela causa. A vid,\ Scverina não lhe rl!nlll!ra pou-
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panças. A saJda para pagar ao ath·ogado scna. po1s. 
rc~orrcr à ··ucença-prênuo··. ltm:l espécte de indcni
tação a que o servidor f'aL jus quando se apo~>cnra (cer
ca uc ~ vezes o valm do salário) Mas qual não é a 
surpresa do Prorcssor-Sevenno quanuo é informado 
úc que só poderia receber o tal ·-prêmio'' se o po~ICI
onamento do Tribunal uvessc s1do pela legalidade. 
Uma grande contusão tnvadiU-lhe a idé1a Rclcmbran
Jo o que lera no parecer da Assessoria Jurltiica da 
Administração, acostado aos autos. não entendeu o 
porquê de "dois pesos c duas medidas" em relação ao 
papel do Tribw1al de Contas. 

Dcpots de dtas Inteiros de pek1as. de rl!parúçã<l 
em rcparllção, o crepúsculo chegou tr<Uendo cons1go 
a dt.:scrcnça. a desesperança. a 1rrcs1gnaçrw A noite 
vc10 e o Professor-Severino voltou a sonhar. Apare
<.:eu-11\e em sonho uma professora-jurista, Maria.Syl
via Zanella Di Ptctro, estudiosa no assunto, que lhe 
disse. em alto e bom som. que. no âmhllo administra
ti\'(, n Trihunal Jc COIIl<lS possui a última palavra: 
qul' .tllcclsão do Tnbunal de Cnnta~ Vlncub. s1m. a 
Administração pútJitça. que a Admimstraçào. a parur 
da Jedsão linal do Trihunal de Contas. só tem duas 
alternativas: ou cumpre imediat:unentl! a decisão do 
Tnbunal (órgão máximo úe controle) ou recorri! (ela. 
a Auministração) ao Pot.ler Judiciário (2) A madru
g.lda a\'anç.ava c n~ sonhos continuavam Dc\sa vc1, 

~urgiram a Verdauc c a Justiça em forma de Lu1. Ra
tillcaraul a opinião da pwfessora-juril>la c úisl>eram 
mais. D1sseram que o posicionatnl:ntO da Administra
ção estava equivocado; que o órgão de Assessoria 
Jurfdica da Auministração hav1a -.c hao;eadonuma lll· 
telllrctilçãosupcrlklal c literal dll!>Uispnslll>os lcga1s, 
rcll'ganJo n a.-,pccto llnalfstico da norma. hem cnmo 
11<1\'la dc~.constderado o <.hsposto na UCC. artigo 5". 
qut.: manda o aplicador uo Jireito atender aos Iins so
ei ate; a que ela se dingc c às exigências do hem co
mum: que o órgão de AsscssorJa Jurruica havta tles
,·inuauo o conceito de l11rcllo adqulfldo em nome de 
um,1 supo~ta ·'aw.teridadc llscal"; que o órgão de As

'>es!>ona Jurrd1ca não havta aprofundado o cx;unc das 
DectsOes do STF sohn: a matéria; que. em momento 
algum, u STF mencionava que a decisão li na! do Tri
hunal ue Conta-; )C tradu'liria em mera recomenda
ção. que. 1111 cntcndimentn llo STF. apenas na fase dia
lético-saneadora, prevista na Lct Ma.tor. c antes do 
Julg;uncnto linal, a Administração podcna. se quíses
\t.:, dcfenller a legalidade do seu alo (3). 

Nun1 espasmo. sensações de kvc1a, alfv10 c paz 



invadiram o Professor-Severino. Mas já era tarde. 
Desde a hora em que lbe aparecera a Luz, o seu PJano 
já era outro. Estava agora no plano da Verdade, no 
plano da Justiça. Sua Mulher, que a partir daquele ins
tante começaria uma outra saga, a saga de uma Pensi
onista-Severina, com uma angústia resignada, olhan
do para os Céus, dizia: E agora. Severino? A festa 
acabou, a luz apagou, o día não veío. não veio a uto
pia e tudo acabou. Não soulJemos Jazer a /tora. O 
sertão não virou mar. E agora, Severino? Para onde? 

NOTAS 

(1) CONSTITUIÇÃO FEDERAL-Competênci-
as do Tribunal de Contas: 

ARTIGO 71, m- apreciar, para Iins de regis
Lro, a legalidade dos atos de admissão de pes
soal. a qualquer título. na administração direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público. excetuadas as no
meações para cargo de provimento em comis
são. bem como a concessão de aposentadori
as, reformas c pensõe-~. ressalvadas as mell1o
res posteri ores que não alterem o fundamento 
legal do ato concessório. 
ARTIGO 71. rx - assinar prazo para que o 
órgão ou entidade adote as providências ne
cessárias ao exato cumprimento da lei, se veri
ficada ilegalidade. 
ARTIGO 71. X- sustar, se não mendido, a exe
cução do ato impugnado, comunicando a de
cisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal. 

(2) "Todos os aspccws dn alo que envolvam lega
lidade podem ser aprcci ados pelo Poder Judiciário, sob 
pena de ofensa ao artigo 5°, inciso XXXV, da Constitui
ção. E sabe-se que, hoje. o controle exercido pelo Po
der Judiciário é muito mais amplo, em virtude da pró
pria amplimde que adquiriu o princípio da legaJjdade. 
Este deixou de ser visto em seu aspecto puramente for
mal, para ser encarado também no seu aspecto material, 
em que se exige a vinculação da lei aos ideais de justiça, 
com todos os valores c pn ncfpios assegurados implícita 
ou explicitamente na Constituição, já a partir do preâm
bulo. Pode-se afirmar que a decisão do Tribunal de 
Contas, se não se iguala à decisão jurisdiciOnal, por
que está também sujeita ao controle pelo Poder Judi
ciário, também não se identifica com a função pura-

mente administrativa. Ela se coloca a meio caminho 
entre uma e outra. Ela tem fru1damento constitucional 
e se sobrepõe à decisão das autoridades administrati
vas, qualquer que seja o nfvel em que se insiram na 
hierarquia da adminisLração pública. mesmo no nível 
máximo da chelia !.lo Poder Executivo". (Dl PJETRO, 
MariaSylvia Zanella. CoisaJulgada- Aplicabilidade 
a Decisões do Tribunal de Comas da União. Rev1sta 
do TCU, v. 27, n. 70, p. 23, out./dez. 1996). 

(3) DECISÕES DO STF SOBRE A QUESTÃO: 
MS W 2 l .466-0/DF, RelatOr: milúslro Celso de Me
llo. DJU de 6.5.1994; MS No 20.038, Relator: minis
tro Moreira Alves, DJU de 1" J 1.1976, MS N"20.615, 
Relator: minisLro Aldir Passarinho, DJU de 20.9.1991. 
MS N" 20.691, Relator: ministro Moreira Alves, DJU 
de 18.12. L987. MS N" 21.462-7. Relator: ministro 
Neri da Silveira, DJU de 29.04.1994. Do exame des
sas decisões. conclui-se: 1 ")um posicionamento unâ
nime no que se refere à impossibilidade de o Tribunal 
de Contas efetuar, de ofício, qualquer inovação no ato 
administrativo; 2°) um posicionamento majoritário no 
scntit.lo de que cabe ao Tribunal de Comas rcali7<tr, 
antes do julgamemo fu1al, diügência com vistas asa
near o alO eivado de ilegalidade. Nessa fase, o TC 
apenas recomenda à adminisLração, sem caráter vin
culativo. Esse posicionamento só não é unânime por
que omirustroMarco Aurélio cntcndcqnc, mesmo na 
fase saneadora (de diligência), a adminisLração está 
obrigada a alterar o ato glosado pelo TC e o minisLro 
Moreira Alves que entende que o saneamento do ato 
sõ pode ser levado a cabo por meio da conversão do 
jrllgamento em diligência que sería dctermmado pelo 
Tribunal ou pela Cfl.ITlara c não pelo Relator do pro
cesso. em ato unilateral que não possui força decisó
ria e 3°) Não há qualquer posicionamento. ainda que 
minoritário, no senLido de que a decisão final do Tri
bunal de Co11ta1> não vincula a adminisLração. O posi
CIOllamcnto unânnnc é de que o ato considerado ile
gal deixa de produ7Jr efeitos, dai porque caberá à ad
rninisLração ou cumprir imediatamente a determma
ção do órgão controlador ou interpor os recursos ad
ministrativos cabíveis, no âmbito do próprío Tribunal 
de Comas, podendo, em qualquer situação. recorrer 
ao Judiciário. 

* Auditor (.wlmituto de Con~etheim) do TCE-PE e 
autor do liwv: A lnteJ1'enção do &twc/o no Município: O 
Papel do Tribunal de Contas. 
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